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Ofício n.º 609/2021 – GAB/SES-AM. 

Manaus, 28 de janeiro de 2021. 

Ao Excelentíssimo Senhor 

GENERAL EDUARDO PAZUELLO  

Ministro da Saúde/ Ministério da Saúde. 

 

Assunto: Solicita a aquisição dos itens de forma centralizada, como         

estratégia de abastecimento do Amazonas para os referidos        

itens. Possibilidade de Requisição Administrativa se      

necessário, sob pena de Desabastecimento Estadual. 

Doc. n.º 00101.001295/2021-36 (OFÍCIO 609) 

 

Senhor Ministro da Saúde, 

 

 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, a Secretaria de Estado de Saúde,         

vem por meio do presente expediente, expor e ao final requerer: 

Considerando a Lei 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe            

sobre as medidas de enfrentamento da emergência em saúde pública de           

importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de         

2019; 

Considerando, que apesar de todas as ações já determinadas pelo          

Governo do Estado, a fim de evitar a disseminação rápida do COVID-19,            

continuam crescendo os casos confirmados em nosso Estado, e consequente          

aumento do número de internações nas Unidades de Saúde do Estado do            

Amazonas em virtude da pandemia, conforme apresentado no último Boletim          

Diário divulgado pela Fundação de Vigilância em Saúde do Amazonas - FVS/AM,            

o cenário atual no Estado conta com 257.606 casos confirmados e 7.560 óbitos             

(informações atualizadas em 27/01/2021); 

Considerando que o aumento da necessidade de respiradores para         

atender os pacientes de Covid-19, acarreta como consequência o aumento sem           

precedentes na necessidade de medicamentos relacionados a intubação, como         

sedativos e bloqueadores neuromusculares, pois os respiradores realmente não         

podem ser utilizados sem uma grande quantidade de medicamentos associados          

para adaptar os pacientes a estes equipamentos com humanidade; Considerando          

Ofício Circular Conjunto CONASS CONASEMS N°001 de 19/06/2020 que define          

estratégias emergenciais para falta de medicamentos do “kit intubação”; 
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Considerando que nossa Central Estadual de Medicamentos do        

Amazonas-CEMA, é responsável pelo abastecimento das Unidades de Saúde do          

Estado e que já realizou a aquisição desses medicamentos, mas ainda não foram             

entregues, por demanda excessiva no país e escassez do dos mesmo. 

Fonte.: CEMA 

Considerando o aumento expressivo da demanda por bloqueadores        

neuromusculares, todas as projeções feitas pela Gerência de Programação desta          

Central foram superadas. Nota-se, sobretudo, alta no consumo de atracúrio, com           

um aumento de 3.733% em relação ao período pré-pandemia, seguido de           

Suxametônio e Rocurônio, que apresentaram alta de 700% e 200%,          

respectivamente. As três substâncias estão sendo as mais utilizadas no atual           

momento da pandemia para intubação endotraqueal. 

Diante deste cenário, observa-se que o consumo do Amazonas de          

Atracúrio representa 54% de todo o estoque nacional, o que inviabiliza qualquer            

modalidade de aquisição pretendida pelo Estado, uma vez que a necessidade do            

 
 

  

ITEM 

  

ID AJURI 

  

DESCRIÇÃO 

  

CONSUMO 

MENSAL 

  

ESTOQUE 

  

  

  

  

01 

  

  

  

  

3163 

ATRACÚRIO (BESILATO), FORMA 

FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL; CONCENTRAÇÃO: 

10MG/ML; FORMA DE 

APRESENTAÇÃO: 

AMPOLA COM 2,5 ML. 

  

  

  

  

50.000 und 

  

  

  

  

25 und 

  

02 

  

14389 

 ROCURÔNIO, SOL. INJETÁVEL 10 

MG/ML 

  

10.000 und 

  

0 

  

  

  

  

03 

  

  

  

  

3425 

 PANCURÔNIO (BROMETO), FORMA 

FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL; CONCENTRAÇÃO: 

2MG/ML; FORMA DE 

APRESENTAÇÃO: AMPOLA COM 

2ML. 

  

  

  

4.000 und 

  

  

  

  

0 

04  ETOMIDATO, 2MG/ML - 

FRASCO AMPOLA COM 10ML. 

1.200 und 0 

  

05 

  

  

  

 SUXAMETÔNIO, 500MG; FORMA 

DE APRESENTAÇÃO: FRASCO 

AMPOLA. 

  

1.700 und 

  

0 
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quantitativo poderá representar um possível deserto ou fracasso nos processos          

licitatórios ou de dispensa de licitação. 

Ante o exposto, solicitamos aporte institucional junto a esse         

Ministério da Saúde para seguintes ações: 

1. Solicitar a aquisição dos itens de forma centralizada, como         

estratégia de abastecimento do Amazonas para os referidos itens; 

2. Solicitar a possibilidade de Requisição Administrativa se        

necessário, sob pena de Desabastecimento Estadual. 

Sendo o que havia para o momento, reitero cordial agradecimento a           

esse Ministério da Saúde ao apoio prestado a SES-AM, oportunidade em que            

renova os votos de elevada estima e consideração. 

 

  

Atenciosamente, 

  

 

Marcellus José Barroso Campêlo 

Secretário de Estado de Saúde. 

 

GAB SEC-VPC 
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